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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Tributação da gasolina e do álcool –  Me-
dida Provisória nº 1.163 de 2023 – Prazo 
de vigência encerrado  
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 47 de 2023, informou 
que a Medida Provisória nº 1.163, de 28 

de fevereiro de 2023, que reduz alí-
quotas de contribuições incidentes 
sobre operações realizadas com ga-
solina, álcool, gás natural veicular e 
querosene de aviação, teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 
28 de junho de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
07.07.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 
 

 
Instituição do Estatuto Nacional de Sim-
plificação de Obrigações Tributárias 
Acessórias 
 
■O Presidência da República editou a 
Lei Complementar nº 199, de 1 de agosto 

de 2023, com vetos, que institui o Es-
tatuto Nacional de Simplificação de 
Obrigações Tributárias Acessórias, 
em observância ao disposto na alí-
nea "b" do inciso III do caput do art. 
146 da Constituição Federal. 
 
Com a finalidade de diminuir os cus-
tos de cumprimento das obrigações 
tributárias e de incentivar a confor-
midade por parte dos contribuintes, 
no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios,  
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
02.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 

 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-47-de-2023-494848782
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-199-de-1-de-agosto-de-2023-500154324
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Acordo para intercâmbio de informa-
ções relativas a tributos - Entre o go-
verno do Brasil e das Bermudas 

■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.612, de 19 de julho de 2023, 
que promulga o acordo entre o governo 
da república federativa do Brasil e o go-
verno do arquipélago das Bermudas 
para o intercâmbio de informações re-
lativas a tributos, firmado em Londres, 
em 29 de outubro de 2012. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
21.07.2023, a íntegra pode ser acessada aqui 

Regime aduaneiro especial de loja 
franca – Alteração 

■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria Normativa  nº 668, de 04 de ju-
lho de 2023, que altera a Portaria MF nº 
112, de 10.06.2008, e a Portaria MF nº 307, 
de 17.07.2014, que dispõem sobre o re-
gime aduaneiro especial de loja franca. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
05.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

■Sobre esse mesmo tema, também a 
Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-
mativa nº 2.148, de 05 de julho de 2023, 
que altera a Instrução Normativa RFB nº 
2.075, de 23.03.2022, que dispõe sobre o 
regime aduaneiro especial de loja 
franca.  

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.07.2023, a íntegra pode ser acessada aqui 

RFB – e- Cac - Centro Virtual de Aten-
dimento – Alteração 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.149, de 05 de julho de 
2023, que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022, 
que dispõe sobre o acesso ao Centro 
Virtual de Atendimento da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (DITR) - Exercício de 2023 – Apre-
sentação da Declaração – Prazo e re-
gras 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.151, de 10 de julho de 
2023, que dispõe sobre a apresentação 
da Declaração do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural (DITR) refe-
rente ao exercício de 2023. 

O período para apresentação da de-
claração de ITR 2023, começa no dia 
14 de agosto e encerra no dia 29 de 
setembro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
11.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.612-de-19-de-julho-de-2023-497839914
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-668-de-4-julho-de-2023-494167652
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.148-de-5-de-julho-de-2023-494544591
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.149-de-5-de-julho-de-2023-494540263
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.151-de-10-de-julho-de-2023-495486561
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Cofins/ PIS/PASEP – Importação – Con-
solidação de normas sobre a apuração,  
cobrança, fiscalização, arrecadação e  
administração - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.152, de 14 de julho de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.121, de 15 de dezembro 
de 2022, que consolida as normas 
sobre a apuração, a cobrança, a fis-
calização, a arrecadação e a admi-
nistração da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Cofins, da Contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação e 
da Cofins-Importação. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
18.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

RFB – Depósitos judiciais e extrajudici-
ais de tributos e não tributários 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.153, de 21 de julho de 

2023, que dispõe sobre os depósitos 
judiciais e extrajudiciais de tributos 
administrados pela Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil 
(RFB). 

Trata também dos depósitos judici-
ais e extrajudiciais não tributários 
relativos à União e os tributários e 
não tributários relativos a fundos 
públicos, autarquias, fundações pú-
blicas e demais entidades federais 
integrantes dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, incluídos seus 
acessórios, serão efetuados em 

conformidade com o disposto nesta 
Instrução Normativa. 

O disposto aplica-se, inclusive: 

i. aos débitos provenientes de 
tributos administrados pela 
RFB inscritos em Dívida Ativa 
da União (DAU); e 

ii. às contribuições sociais ad-
ministradas pela RFB desti-
nadas à Previdência Social e a 
outras entidades ou fundos, 
inscritas ou não em DAU, re-
lativas às competências de 
janeiro de 2009 e posteriores, 
que forem objeto de lança-
mentos de ofício realizados a 
partir de 1º de agosto de 2011. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
26.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal (Ca-
din) – Normas para inclusão, suspen-
são, exclusão e consulta de registros 

■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) editou a Portaria nº 819, 

de 27 de julho de 2023, que estabelece 
normas para inclusão, suspensão, 
exclusão e consulta de registros no 
Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Fede-
ral (Cadin). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.152-de-14-de-julho-de-2023-497042742
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.153-de-21-de-julho-de-2023-498844005
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-819-de-27-de-julho-de-2023-499597276
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Programa Comprei – Sistema de mone-
tização de bens penhorados ou oferta-
dos em garantia  - Alteração 

■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) editou a Portaria nº 824, 
de 28 de julho de 2023, que altera a Por-
taria PGFN nº 3.050, de 06 de abril de 
2022, regulamenta o programa Comprei, 
sistema destinado à monetização de 
bens penhorados ou ofertados em ga-
rantia. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.07.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Prazo de adesão ao Litígio Zero é pror-
rogado até o dia 28 de dezembro deste 
ano 

 
■O governo federal prorrogou o prazo 
de adesão ao Programa de Redução de 
Litigiosidade Fiscal (PRLF), mais conhe-
cido como Litígio Zero. Agora, os contri-
buintes têm até dia 28 de dezembro de 
2023 para aderir ao programa. A pror-
rogação foi definida na Portaria Con-
junta PGFN/RFB nº 13 de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União de 31.07.2023. 
 
O novo prazo de adesão amplia a janela 
de oportunidade para a regularização 
tributária oferecendo mais tempo para 
que contribuintes quitem suas dívidas e, 
assim, evitem futuros litígios. Aqueles 
que desejam aderir a essa iniciativa de 

regularização de débitos fiscais, o 
procedimento é inteiramente digital 
e pode ser feito por meio do Portal 

do Centro Virtual de Atendimento 
(Portal e-CAC), que pode ser aces-
sado pela página da Receita Federal 
na internet. 
 
Após o acesso, basta abrir um pro-
cesso digital na plataforma e seguir 
as instruções para efetivar a adesão 
ao programa. As condições específi-
cas para a renegociação das dívidas 
em atraso variam conforme o grau 
de recuperabilidade da dívida do 
contribuinte. 

Pessoas físicas, micro e pequenas 
empresas com dívidas de até 60 sa-
lários mínimos (R$ 78.120) vão con-
tar com desconto de até 50% sobre o 
valor do débito (tributo, juros e 
multa). Por outro lado, empresas 
com dívidas acima de 60 salários mí-
nimos (acima de R$ 78.120) terão 
desconto de até 100% sobre o valor 
de juros e multas e poderão utilizar 
Prejuízo Fiscais (PF) e Base de Cál-
culo Negativa (BCN) de Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
para abater as dívidas. 

Ao sanear pendências com a Receita, os 
contribuintes resgatam também a capa-
cidade de obter crédito no mercado. No 
caso de empresas, a resolução dos dé-
bitos melhora o perfil de seus balanços.  

O prazo de pagamento será de até 12 
meses. 

Ministério da Fazenda em 31.07.2023. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-824-de-28-de-julho-de-2023-499593005
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/arquivos-e-imagens/noticias-do-site/port-conj-pgfn-_-rfb-no-13-2023.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/arquivos-e-imagens/noticias-do-site/port-conj-pgfn-_-rfb-no-13-2023.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br
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Governo anuncia a regulamentação 
do mercado de apostas esportivas 
 
■O Governo Federal publicou no Di-
ário Oficial da União de 25.07.2023, a 
Medida Provisória  nº 1.182 de 2023 
para regulamentar as apostas de 
quota fixa, conhecidas como “mer-
cado de bets”. Além disso, será envi-
ado ao Congresso Nacional, ainda 
nesta terça, um Projeto de Lei, que 
trata da estrutura e dos processos 
administrativos para fiscalização 
desse mercado de apostas esporti-
vas.   
 
Os textos visam a estabelecer re-
gras claras para o mercado de apos-
tas por quota fixa, criado pela Lei nº 
13.756 de 2018, suprindo uma lacuna 
de regulamentação observada desde 
sua criação. Os ministérios da Fa-
zenda e do Esporte são coautores 
das propostas dos textos da MP e do 
PL. A meta é garantir mais confiança 
e segurança aos apostadores, gra-
ças à transparência das regras e à 
fiscalização.   

A Medida Provisória confere aos Mi-
nistérios da Fazenda e do Esporte, 
em conjunto, novas ferramentas 
para coibir a manipulação de apos-
tas, especialmente as focadas em 
eventos de temática esportiva. "A ar-
recadação com apostas vai para o 
orçamento com previsão baixa. Esti-
mamos algo na casa de R$ 2 bilhões 

por ano", disse o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad.    

Em um mercado totalmente regu-
lado, sedimentado e em pleno fatu-
ramento, o potencial de arrecadação 
anual gira entre R$ 6 bilhões e R$ 12 
bilhões. Essa estimativa considera 
dados sobre crescimento desse seg-
mento no mundo e no Brasil.    

“Esta é mais uma iniciativa funda-
mental do governo brasileiro, que ao 
regulamentar as apostas esportivas, 
coibirá a manipulação de resultados 
e, sobretudo, preservar a integri-
dade esportiva, no seu sentido mais 
amplo, enaltecendo os valores do 
esporte como uma referência para 
toda sociedade. Este é o enfoque do 
Ministério do Esporte com esta MP, 
em trabalho conjunto com todos os 
interlocutores envolvidos neste as-
sunto”, apontou a ministra do Es-
porte, Ana Moser.   

Fazenda e Esporte têm buscado os 
sistemas mais eficientes e moder-
nos para a regulação e fiscalização 
do setor, em linha com as melhores 
práticas internacionais. No Ministé-
rio da Fazenda será criada uma se-
cretaria responsável pela análise de 
documentos, para aprovação ou não 
do credenciamento das empresas de 
apostas no país.    

https://tortoromradv-my.sharepoint.com/personal/jfaria_tortoromr_com_br/Documents/Tributário%20-%20Informativo%20n.%2030%20de%202023/Medida%20Provisória%20(MP)%20nº%201.182/2023
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13756.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13756.htm
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Essa secretaria também acompa-
nhará o volume de apostas e a arre-
cadação, garantindo maior controle 
sobre o mercado de apostas espor-
tivas de quota fixa.  

A secretaria será criada por um de-
creto que deve ser publicado em 
breve no Diário Oficial da União.   

“Vale ressaltar a atuação do Ministé-
rio do Esporte, comandado pela mi-
nistra Ana Moser e sua equipe, que 
foram fundamentais para suprir 
essa lacuna da não regulamentação 
das apostas no Brasil”, afirmou o as-
sessor especial da Secretaria Exe-
cutiva do MF, Francisco Manssur.   

Funcionamento   

Os textos editados estabelecem que 
somente as empresas habilitadas 
poderão receber apostas relaciona-
das a eventos esportivos oficiais, or-
ganizados por federações, ligas e 
confederações. As empresas não 
habilitadas incorrerão em práticas 
ilegais e estarão proibidas de reali-
zar qualquer tipo de publicidade, in-
clusive em meios digitais.   

As empresas deverão destinar 18% 
sobre o Gross Gaming Revenue 
(GGR), a receita obtida com todos os 
jogos feitos, subtraídos os prêmios 
pagos aos jogadores e os impostos 
incidentes às pessoas jurídicas. So-

bre o prêmio recebido pelo aposta-
dor haverá tributação de 30% refe-
rente a Imposto de Renda, respei-
tada a isenção de R$ 2.112. 
 
Ministério da Fazenda em 25.07.2023. 
 
Prorrogado o prazo da consulta pública 
sobre Instrução Normativa RFB que es-
tabelece as regras de preços de trans-
ferência 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil prorroga o prazo da con-
sulta pública referente à Instrução Nor-
mativa que irá regulamentar o novo sis-
tema de preços de transferência. Com a 
prorrogação, as submissões poderão 
ser efetuadas até 03 de agosto de 

2023.   

A minuta de Instrução Norma-
tiva que irá regulamentar o novo sis-
tema de preços de transferência foi 
disponibilizada no dia 03 de julho de 
2023.  
 
As regras de preços de transferên-
cia são utilizadas para fins fiscais 
para alocar lucros ou perdas entre 
as várias entidades de um grupo em-
presarial multinacional. Em 28 de 
dezembro de 2022, foi editada a Me-
dida Provisória nº 1.152 modificando 
significativamente as regras de pre-
ços de transferência brasileiras. Re-
ferida Medida Provisória foi conver-
tida na Lei nº 14.596, de 14 de junho 
de 2023.  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/arquivos-e-imagens/noticias-do-site/consulta-publica.docx
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/arquivos-e-imagens/noticias-do-site/consulta-publica.docx
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A nova lei incorpora expressamente 
o princípio arm’s length no ordena-
mento jurídico brasileiro. Este novo 
regime deve ser aplicado obrigatori-
amente a partir de 2024 ou opcional-
mente para 2023 para os contribuin-
tes que desejarem antecipar os efei-
tos da nova lei. 

A regulamentação será editada pela 
Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil na forma de Instrução 
Normativa que será atualizada peri-
odicamente para refletir as necessi-
dades de orientações práticas adici-
onais e considerações de esclareci-
mento. Neste momento, a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Bra-
sil disponibiliza para comentários e 
sugestões os dispositivos da minuta 
de Instrução Normativa que será 
editada com o objetivo de disciplinar 
determinados aspectos do novo sis-
tema de preços de transferência. 

Objeto da Consulta Pública 

 
Instrução Normativa que regula-
menta a nova lei de preços de trans-
ferência (Lei nº 14.596, de 2023) 

Escopo da Consulta Pública 

 
Principalmente temas tratados na 
parte geral da Lei nº 14.596, de 2023, 
documentação e medida de simplifi-
cação para transações de serviço in-
tragrupo de baixo valor agregado. 

A quem se destina 

 
Empresas, academia e demais par-
tes interessadas. 

Duração 
 
De 03.07.2023 a 03.08.2023 
 
Auditores-Fiscais Encarregados 

 
Claudia Lucia Pimentel Martins da 
Silva e Daniel Teixeira Prates 

Como responder 

 
As submissões devem ser enviadas 
para  cotin.df.cosit@rfb.gov.br, pre-
ferivelmente em arquivo pdf. 
 
Os participantes deverão: 

(i) indicar expressamente se con-
cordam ou não com a publicação do 
conteúdo de sua submissão; e 
 
(ii) requisitar que a sua identificação 
ou dados pessoais sejam removidos 
em caso de publicação, se desejado. 
 
Receita Federal em 24.07.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cotin@rfb.gov.br
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Senadores já discutem mudanças na re-
forma tributária 

■O Senado espera receber em agosto a 
Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) 45 de 2019, que trata da reforma 

tributária. A Câmara ainda não enviou 
a proposta, que foi aprovada pelos 
deputados no dia 7 de julho, mas de-
verá fazê-lo após o recesso parla-
mentar, conforme anunciou o sena-
dor Eduardo Braga (MDB-AM).  

Tanto ele quanto outros senadores já 
identificaram pontos no texto apro-
vado pelos deputados que podem ser 
alterados na tramitação no Senado, 
principalmente aqueles introduzidos 
no final da tramitação na Câmara. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833
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Braga foi designado relator na Co-
missão de Constituição e Justiça 
(CCJ) pelo presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco. O presidente espera 
que o texto seja votado até outubro e 
promulgado ainda em 2023. 

— Estimamos um prazo de dois ou 
três meses para o amadurecimento 
de todos os pontos [da reforma]. O 
Congresso deve uma reforma tribu-
tária ao Brasil, tenho muita convic-
ção de que a entregaremos ainda 
esse ano — disse Pacheco. 

O tema da reforma tributária tem 
sido discutido no Congresso Nacio-
nal há três décadas, mas nunca foi 
aprovada uma modificação sistemá-
tica. Em seu perfil no Twitter, Pa-
checo defendeu que o Brasil tenha, o 
mais rápido possível, um modelo tri-
butário simplificado e moderno.  

Esses são os objetivos principais da 
PEC, que transformará cinco tributos 
(ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins) em três: 
o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
a Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS) e o Imposto Seletivo. Cada novo 
tributo terá um período de transição. 

Próximos passos 

A CCJ será a única comissão em que 
a PEC passará antes de ser anali-
sada em Plenário. Segundo Eduardo 
Braga, o plano de trabalho deverá 
ser apresentado em agosto e terá 

destaque para conflitos sobre a au-
tonomia dos estados e municípios. 

—  [A possibilidade de os estados 
criarem novos tributos] será um dos 
pontos que terá ênfase no plano de 
trabalho. Teremos reuniões com as 
diversas instâncias federativas.  

Acho que a Câmara discutiu muitos 
conceitos, [mas] nós queremos 
quantificar esse modelo e verificar 
seus impactos. Apenas com os re-
sultados desses modelos sendo ro-
dados a gente poderá ter ideia [se 
aumentará carga tributária ou não].  

Mas uma coisa eu posso dizer: não 
vejo espaço para aumento de carga 
tributária no país — disse Braga em 
entrevista coletiva, rechaçando a 
possibilidade de a reforma ser fati-
ada para uma aprovação rápida. 

Após a tramitação oficial do texto, o 
relator terá 15 dias úteis para elabo-
rar seu relatório e a CCJ terá 30 dias 
úteis para emitir parecer. 

O presidente da Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE), senador Van-
derlan Cardoso (PSD-GO), disse que 
o colegiado contribuirá para os de-
bates com até três audiências públi-
cas por semana. 

 

https://tortoromradv-my.sharepoint.com/noticias/audios/2023/07/presidente-da-cae-reforma-tributaria-devera-ser-alterada-no-senado
https://tortoromradv-my.sharepoint.com/noticias/audios/2023/07/presidente-da-cae-reforma-tributaria-devera-ser-alterada-no-senado
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— Vamos instruir um grupo de tra-
balho para fazer audiências públicas 
ouvindo os setores [da economia], o 
governo e as prefeituras para cola-
borar com o relator, que também 
fará parte do grupo. Tão logo voltar 
do recesso, a gente vai começar a 
marcar essas audiências públicas, 
podendo ser duas ou três por se-
mana, devido à urgência. Tem diver-
sos pontos em que há polêmica e 
que com certeza devem ser altera-
dos — afirmou Vanderlan. 

Apesar de a versão original da PEC 
ter sido apresentada em 2019 na Câ-
mara, o texto atual foi resultado de 
negociações que a mesclaram com a 
PEC 110/2019, apresentada primeira-
mente pelo senador Davi Alcolumbre 
(União-AP), atual presidente da CCJ.  

Outra proposta apresentada no Se-
nado é a PEC 46/2022, do senador 
Oriovisto Guimarães (Podemos-PR).  

Ela é apoiada por alguns críticos da 
reforma em discussão, como o se-
nador Luis Carlos Heinze (PP-RS). 

Para ser aprovada a mudança na 
Constituição, é necessário o apoio de 
três quintos dos 81 senadores em 
uma primeira votação. Depois, é pre-
ciso aguardar cinco dias ou cinco 
sessões para fazer uma segunda de-
liberação, que também deverá ter 
três quintos de votos favoráveis. É 
preciso total concordância entre as 

Casas, de modo que as alterações no 
Senado retornam para a Câmara.  

Aprovada, a emenda é promulgada 
pelas Mesas das duas Casas em 
sessão solene do Congresso Nacio-
nal. Por se tratar de Emenda Consti-
tucional, não há participação ou ne-
cessidade de sanção pelo presidente 
da República. 

Caso a PEC da reforma tributária 
seja aprovada e promulgada, o go-
verno deverá enviar ao Congresso, 
em 180 dias, uma segunda reforma: 
um projeto de lei de reforma sobre o 
Imposto de Renda. 

Possíveis mudanças 

As principais críticas dos senadores 
recaem sobre dispositivos modifica-
dos de última hora na Câmara. O re-
lator Eduardo Braga já se pronun-
ciou contrariamente à possibilidade 
de estados criarem novo tributo para 
produtos primários e semielabora-
dos. 

“Vão merecer nossa atenção alguns 
dos artigos incluídos de última hora 
(...) [como] o artigo 20, pelo qual os 
estados poderão criar uma nova 
contribuição para as atividades de 
agropecuária, mineração e petróleo.  

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137699
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155612
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Esse novo tributo parece estranho, 
já que um dos fundamentos da re-
forma é a simplificação tributária”, 
escreveu Braga em seu perfil no 
Twitter. 

O artigo foi incluído para atender go-
vernadores do Centro-Oeste, cujos 
estados temem perder arrecadação.  

Com a novidade da tributação no lo-
cal de consumo, esses estados, que 
são grandes produtores do setor 
primário, poderiam ter queda no re-
colhimento de tributos. 

A transição para o IBS também im-
pactará a arrecadação dos estados 
que concedem benefícios fiscais no 
ICMS, em troca de aportes feitos pe-
las empresas beneficiadas em fun-
dos governamentais de compensa-
ção, para investimentos e habitação.  

A possibilidade de tributar com uma 
nova contribuição seria para com-
pensar essas perdas de arrecada-
ção. 

O senador Jaques Wagner (PT-BA), 
líder do governo na Casa, espera que 
volte a constar na reforma a prorro-
gação de benefícios fiscais do Im-
posto sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI), que será extinto, para plan-
tas automobilísticas nas Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste até 
dezembro de 2032. Essa previsão 
também foi retirada na Câmara na 

votação do dia 7 de julho. Para o se-
nador Angelo Coronel (PSD-BA), be-
nefícios fiscais são vitais para a in-
dústria de sua região. 

— Qual empresa grande vai se insta-
lar no Nordeste se não houver o in-
centivo fiscal dado pelos governos? 
— questionou o senador em entre-
vista à TV Senado. 

Regimes diferenciados 

Para o senador Randolfe Rodrigues 
(Rede-AP), líder do governo no Con-
gresso Nacional, o Senado poderá 
diminuir a quantidade de setores que 
se beneficiam de isenções ou alíquo-
tas menores. Segundo Randolfe, 
muitas isenções aumentarão a alí-
quota dos novos tributos para os de-
mais setores, para compensar a 
perda em arrecadação.  

— Quanto mais isenções, maior a alí-
quota será. O Senado vai ter que 
cumprir esse papel de tentar ajustar 
ou reduzir o número de isenções 
para poder reduzir, ao fim, o percen-
tual da alíquota. Esse é o desafio — 
disse o senador. 

O texto da PEC inclui serviços de ho-
telaria, parques de diversão e par-
ques temáticos nos regimes especi-
ais de tributação, em que há aplica-
ção de alíquotas diferenciadas em 
razão da natureza da atividade, mas 
não necessariamente menores. É o 
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que ocorre com bancos e seguros, 
por exemplo.  

Já setores como educação, saúde e 
medicamentos devem possuir regi-
mes que poderão ter diminuição das 
alíquotas da CBS e do IBS, juntas, de 
60% a 100% (ou seja, imposto ze-
rado). Uma lei complementar defi-
nirá que tipos de serviços ou de bens 
desses setores serão beneficiados e 
as formas de compensar a arreca-
dação governamental. Também se-
rão contemplados ramos da cultura, 
de produtos agropecuários, de 
transporte coletivo de passageiros e 
de alimentos. 

Tributos estaduais e municipais 

O IBS, que será disciplinado por lei 
complementar, substituirá definiti-
vamente o Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
nos estados e o Imposto sobre Ser-
viços (ISS) em 2033. Como os valo-
res arrecadados em IBS serão agre-
gados nacionalmente, haverá um 
conselho federativo que irá gerir es-
ses recursos e distribuir os valores 
entre os entes federativos. O conse-
lho terá 27 representantes estaduais 
(um para cada estado e o Distrito Fe-
deral) e 27 dos municípios e do DF. 

A nova dinâmica difere das regras 
atuais, em que cada estado e cada 
município gere com autonomia seus 

impostos. Por essa razão, a institui-
ção do conselho recebe críticas de 
senadores da oposição, como Hamil-
ton Mourão (Republicanos-RS), para 
quem o modelo “rompe o pacto fede-
rativo”. 

O senador Rogerio Marinho (PL-RN) 
considera que a figura do conselho 
federativo não é oportuna e que o 
texto precisa de mais tempo para 
debate. 

— O projeto de fato foi apresentado 
10 minutos antes do [início da sessão 
do] Plenário da Câmara. Não tenho 
dúvida que a grande maioria dos 
parlamentares votou sem conhecer 
as minúcias e os impactos [do texto].  

O governo sequer teve a preocupa-
ção de acompanhar essa discussão, 
todas as concessões que foram fei-
tas não passaram pelo crivo da Re-
ceita Federal, do Ministério da Fa-
zenda… Há necessidade enorme que 
o Senado se debruce para verificar 
as incongruências. Defendemos a 
descentralização dos recursos, [e] a 
criação desse conselho que concen-
tra os recursos no governo federal 
para depois distribuir [os impostos 
arrecadados] para estados e municí-
pios vai na contramão do que enten-
demos como adequado — apontou 
Marinho. 
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Durante o período de transição entre 
a implementação do IBS e extinção 
do ICMS e ISS, que durará de 2029 a 
2034, 90% do montante arrecadado 
será redistribuído pelo conselho en-
tre os estados e municípios, respei-
tando a proporção média de receita 
arrecadada entre 2024 e 2028. A me-
dida busca evitar a perda de arreca-
dação, apesar de ser inevitável que 
alguns entes arrecadem em quanti-
dade maior ou menor com relação ao 
modelo atual.  

As regras de distribuição do IBS en-
tre os entes terão uma longa transi-
ção de 50 anos (de 2029 a 2078).  

Também caberá ao Conselho Fede-
rativo decidir sobre a gestão desses 
recursos. Serão aprovadas as defi-
nições acordadas , simultanea-
mente, pela maioria absoluta dos re-
presentantes dos municípios e pela 
maioria absoluta dos representantes 
estaduais que, somados, correspon-
dam a pelo menos a 60% da popula-
ção brasileira 

Quanto à arrecadação dos contribu-
intes, o IBS terá período de transição 
de quatro anos (de 2029 a 2033), em 
que os entes cobrarão apenas partes 
do ICMS e o ISS, a cada ano menores. 
Concomitantemente, o IBS será co-
brado progressivamente para com-
pensar a diminuição desses impos-
tos. O IBS terá uma alíquota de refe-
rência estipulada pelo Senado, mas 
cada ente definirá a sua. O contribu-
inte pagará a soma da alíquota esta-
dual e da municipal. 

Antes da transição, o IBS poderá ser 
testado com a alíquota de 0,1% a par-
tir de 2026. Os contribuintes enqua-
drados nesse teste poderão ser 
compensados com valores menores 
no PIS ou Cofins, ou de outra forma 
que lei complementar definir. 

Tributos federais 

A CBS, que também terá regras dis-
postas em lei complementar, vigo-
rará integralmente em 2027 e terá 
suas alíquotas fixadas pelo Senado.  
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Mas em 2026 a União poderá aplicar 
alíquota de 0,9% como teste. Assim 
como o IBS, o contribuinte terá valo-
res reduzidos do PIS e da Cofins, 
além de outras formas previstas em 
futura lei. 

Já o Imposto Seletivo poderá ser cri-
ado pelo governo por medida provi-
sória assim que a PEC for aprovada, 
ainda em 2023. Sua função é tributar 
produtos e serviços nocivos ao meio 
ambiente e à saúde, como cigarros e 
bebidas alcoólicas. Essa função já é 
exercida em alguns setores pelo IPI, 
que terá alíquota zerada em 2027, 
mas só será extinto em 2033. Porém, 
enquanto o Imposto Seletivo e o IPI 
coexistirem, não poderá ocorrer a 
chamada bitributação, quando dois 
impostos incidem sobre o mesmo 
produto. 

Imposto sobre Valor Agregado 

Um dos principais pontos na simpli-
ficação na reforma é a adoção do 
modelo de Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA). A CBS e o IBS são 
formas de IVA, que tributa apenas as 
etapas do comércio que geram novo 
valor ao produto ou serviço, no en-
tanto, sem incluir o tributo pago em 
uma operação anterior no cálculo do 
que será tributado na etapa seguinte.  

 

Por isso é chamada de não cumula-
tiva. 

Da maneira que ocorre hoje, uma fá-
brica, para produzir um móvel, acaba 
comprando a madeira de um forne-
cedor por um preço que já tem em-
butido o valor que esse fornecedor 
pagou de imposto. Com o imóvel 
pronto, esse fabricante vende ao lo-
jista por um preço que inclui os tri-
butos pagos por ele. Ou seja, até 
chegar ao consumidor final do mó-
vel, os tributos vão se acumulando 
na base de cálculo. É essa dinâmica 
que o IVA busca evitar. 

Outros pontos   

O relator, que representa o estado 
do Amazonas, defende no Senado a 
manutenção dos privilégios fiscais 
da Zona Franca de Manaus (ZFM).  

Segundo a PEC, até 2078 as empre-
sas da região poderão contar com 
mecanismos para manter o diferen-
cial competitivo nos mesmos níveis 
estabelecidos pela legislação dos 
tributos extintos pela reforma. 

Nesse sentido, um dos fundos cria-
dos na reforma é o Fundo de Susten-
tabilidade e Diversificação Econô-
mica do Estado do Amazonas, que 
poderá suportar eventual perda de 
receita do estado. Será criado por lei 
complementar e terá recursos da 
União. 
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Também serão criados o Fundo de 
Desenvolvimento Regional, para fi-
nanciar projetos de desenvolvi-
mento em estados mais pobres, e o 
Fundo de Compensação de Benefí-
cios Fiscais, para que empresas com 
promessas de benefícios fiscais de 
ICMS até 2032 possam receber es-
ses valores. Esses fundos objetivam 
compensar os estados pelo fim da 
guerra fiscal (processo pelo qual os 
estados usam incentivos tributários 
para competir por investimentos).  

O texto prevê um sistema de devolu-
ção de imposto pago por pessoas de 
baixa renda, a ser regulado em lei 
complementar. Chamado de “cash-
back”, o mecanismo corrige distor-
ções da economia, em que o consu-
midor acaba pagando impostos acu-
mulados no preço final dos produtos.  

Essa tributação pesa mais sobre a 
renda dos mais pobres, por isso a 
ideia de devolução das taxas pagas.  

A cesta básica também será isenta 
dos novos tributos, mas uma lei 
complementar deverá definir os pro-
dutos que a comporão. 

Impostos subnacionais também são 
mencionados na PEC. O Imposto so-
bre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana (IPTU) cobrado pelas 
prefeituras poderá ser criado por 
decreto municipal, dispensando o 
aval dos vereadores. Já em relação 

ao Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), reco-
lhido pelos estados, a PEC permite a 
aplicação de alíquotas diferenciadas 
em função do impacto ambiental do 
veículo. Embarcações e aeronaves, 
como iates e jatinhos, passarão a ser 
tributados. 

Agência Senado em 24.07.2023. 

Receita prorroga prazo para entrega da 
DCTFWeb relativa a contribuições previ-
denciárias e contribuições sociais devi-
das a terceiros em decorrência de deci-
sões condenatórias ou homologatórias 
proferidas pela justiça do trabalho 

■Foi publicada, na edição extra do Diá-
rio Oficial da União do dia 30 de junho, a 
Instrução Normativa RFB nº 2.147, de 
2023 que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 2.005, de 2021, para prorrogar o 
prazo de entrega da DCTFWeb relativa a 
contribuições previdenciárias e contri-
buições sociais devidas a terceiros em 
decorrência de decisões condenatórias 
ou homologatórias proferidas pela jus-
tiça do trabalho.  

Anteriormente previsto para o mês 
de julho de 2023, o prazo de entrega 
foi prorrogado para outubro de 2023, 
conforme estabelecido no inciso V 
do § 1º do art. 19 da referida Instrução 
Normativa. 
 
Receita Federal em 03.07.2023. 
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3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Seguro-garantia ou fiança bancária 
suspendem exigibilidade de crédito não 
tributário 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), a 

Primeira Seção, decidiu afetar os Re-

cursos Especiais 2.007.865, 2.037.317, 

2.037.787 e 2.050.751, de relatoria do mi-

nistro Herman Benjamin, para julga-

mento sob o rito dos repetitivos. 

A questão jurídica controvertida nos 
recursos, cadastrada como Tema 
1.203 na base de dados do STJ, é de-
finir se a oferta de seguro-garantia 

ou de fiança bancária tem o efeito de 
suspender a exigibilidade de crédito 
não tributário. 

O colegiado determinou a suspensão 
da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, 
que discutam a mesma questão jurí-
dica, como previsto no artigo 1.037, 
inciso II, do Código de Processo Civil 
(CPC). 

 

 

Para TJSP, somente depósito em di-

nheiro suspende exigibilidade 

O relator apontou que o caráter re-
petitivo da matéria foi verificado a 
partir de pesquisa à base de juris-
prudência do STJ, que identificou 518 
decisões monocráticas e 25 acór-
dãos tratando da mesma questão. 

Em um dos recursos representati-
vos da controvérsia, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) enten-
deu ser inviável a equiparação do 
seguro-garantia e da fiança bancária 
com o depósito judicial do valor inte-
gral em dinheiro para efeito de sus-
pensão da exigibilidade do crédito 
tributário ou não. De acordo com o 
tribunal, somente o depósito em di-
nheiro viabiliza a suspensão deter-

minada no artigo 151 do Código Tributá-

rio Nacional. 

Recursos repetitivos geram economia 

de tempo e segurança jurídica 

O CPC de 2015 regula, no artigo 
1.036 e seguintes, o julgamento por 
amostragem, mediante a seleção 
de recursos especiais que tenham 
controvérsias idênticas.  

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art151
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art151
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036
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Ao afetar um processo, ou seja, en-
caminhá-lo para julgamento sob o 
rito dos repetitivos, os ministros fa-
cilitam a solução de demandas que 
se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo 

e segurança jurídica. No site do STJ, 
é possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de so-
brestamento e as teses jurídicas fir-

madas nos julgamentos, entre ou-
tras informações. 

REsp. nº 2.007.865. 

 

Regra da irretratabilidade da CPRB não 

se aplica à administração 

■Em julgamento sob o rito dos repetiti-

vos (Tema 1.184), a Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) esta-

beleceu que "1) a regra da irretratabili-

dade da opção pela Contribuição Previ-

denciária sobre Receita Bruta (CPRB), 

prevista no parágrafo 13 do artigo 9º da 

Lei 12.546/2011, destina-se apenas ao 

beneficiário do regime, e não à adminis-

tração; 2) a revogação da escolha de tri-

butação da contribuição previdenciária 

pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei 

13.670/2018, não feriu direitos do contri-

buinte, tendo em vista que foi respeitada 

a anterioridade nonagesimal". 

Segundo o relator, ministro Herman 

Benjamin, a contribuição previdenci-

ária das empresas – estabelecida 

pelo artigo 22, I, da Lei 8.212/1991 – 

incidia originalmente sobre a folha 

de salários. Essa previsão, explicou, 

foi modificada pela Medida Provisó-

ria 540/11, convertida na Lei 

12.546/2011, que substituiu a base de 

cálculo do recolhimento pela receita 

bruta (CPRB), ao passo que, com a 

edição da Lei 13.161/2015, tais regi-

mes passaram a coexistir, sendo fa-

cultado àqueles que contribuem a 

escolha do regime de tributação so-

bre a folha de salários ou sobre a re-

ceita bruta. 

"Verifica-se que a CPRB é contribui-

ção substitutiva, facultativa, em be-

nefício do contribuinte, instituída 

como medida de política fiscal para 

incentivar a atividade econômica, 

cuja renúncia fiscal é expressiva, da 

ordem de R$ 83 bilhões de reais no 

período de 2012 a julho de 2017. Con-

tudo, não há direito adquirido à de-

soneração fiscal, a qual se constitui, 

no presente caso, como uma libera-

lidade", disse. 

Regra da irretratabilidade da CPRB res-

peitou anterioridade nonagesimal 

Para o ministro, o mesmo raciocínio 

deve ser aplicado à desoneração por 

lei ordinária. Herman Benjamin es-

clareceu que a desoneração prevista 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=91&documento_sequencial=180178990&registro_numero=202201767674&peticao_numero=202300IJ2259&publicacao_data=20230630&formato=PDF
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na Lei 12.546/2011 não era condicio-

nal nem por prazo certo, sendo que 

a sua revogação poderia ser feita a 

qualquer tempo, respeitando-se a 

anterioridade nonagesimal –  o que 

ocorreu, pois a Lei 13.670/2018 foi 

publicada em 30 de maio de 2018 e 

seus efeitos apenas começaram a 

ser produzidos em setembro de 

2018. 

Na sua avaliação, não prospera a 

alegação de que a irretratabilidade 

da opção pelo regime da CPRB tam-

bém se aplicaria à administração.  

"Isso porque seria aceitar que o legisla-

dor ordinário pudesse estabelecer limi-

tes à competência legislativa futura do 

próprio legislador ordinário, o que não 

encontra respaldo no ordenamento jurí-

dico, seja na Constituição Federal, seja 

nas leis ordinárias", afirmou. 

O relator ressaltou que a alteração pro-

movida pela Lei 13.670/2018 não carac-

teriza violação à segurança jurídica, 

mas sim a exclusão de uma das opções 

de regime de tributação que a lei dispo-

nibilizava aos que contribuem. 

"A regra da irretratabilidade da opção 

pela CPRB disposta no parágrafo 13 do 

artigo 9º da Lei 12.546/2011 destina-se 

apenas ao beneficiário do regime, não à 

administração, e tampouco fere direitos 

do contribuinte, pois foi respeitada a an-

terioridade nonagesimal", concluiu. 

REsp. nº 1.901.638. 

Imunidade de PIS/Cofins em serviços de 

exportação para a Zona Franca de Ma-

naus 

■O Partido Socialista Brasileiro (PSB) 

ajuizou no Supremo Tribunal Federal 

(STF) a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 1072 con-

tra diversas decisões judiciais que têm 

negado o reconhecimento à imunidade 

tributária do Programa de Integração 

Social (PIS) e à Contribuição para Fi-

nanciamento da Seguridade Social (Co-

fins) sobre as receitas decorrentes da 

exportação de todos os serviços para a 

Zona Franca de Manaus (ZFM). A ação, 

com pedido de liminar, foi distribuída à 

ministra Cármen Lúcia. 

A legenda alega que, de acordo com di-

versos dispositivos da Constituição Fe-

deral e do artigo 4º do Decreto-Lei 

288/1967, a venda de mercadorias para 

a ZFM se equipara à exportação e, por 

outro lado, a Constituição Federal dis-

põe que as contribuições sociais não in-

cidirão sobre as receitas decorrentes de 

exportação de produtos e serviços. 

Segundo o partido, a divergência entre 

várias decisões judiciais sobre o reco-

lhimento das contribuições vem ge-

rando insegurança jurídica. Isso res-

salta a importância de uma interpreta-

ção unificada sobre o tema, principal-

mente em relação à exportação de ser-

viços voltados à promoção de objetivos 

públicos relevantes, como a saúde, a 

segurança, a educação e o meio ambi-

ente. ADPF nº 1072. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6663238
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Imposto de renda não deve incidir sobre 

auxílio-alimentação recebido por em-

pregado da Petrobras 

■Não incide imposto de renda sobre o 

auxílio-alimentação por possuir natu-

reza indenizatória. A Turma Regional de 

Uniformização (TRU) dos Juizados Es-

peciais Federais (JEFs) da Justiça Fe-

deral da 4ª Região seguiu esse entendi-

mento, firmado em julgamento do Supe-

rior Tribunal de Justiça (STJ), para deci-

dir sobre caso que discutia a validade de 

cobrança de imposto de renda sobre os 

valores de auxílio-alimentação recebi-

dos por empregado celetista da Petro-

bras.  

A sessão de julgamento ocorreu em 

16.6.2023. 

A ação foi ajuizada em agosto de 

2016 por um morador de Itajaí (SC), 

empregado eletrotécnico da estatal, 

contra a União. O autor narrou que 

vinha sendo cobrado o desconto do 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

sobre o auxílio-alimentação que ele 

ganha junto com o salário. 

A defesa dele argumentou “que o au-

xílio se trata de verba de natureza 

indenizatória e a jurisprudência é 

unânime no entendimento de que o 

recebimento de indenização não 

configura fato gerador do imposto de 

renda”. 

 

Ele requisitou à Justiça “a cessação 

da cobrança indevida e a condenação 

da União em restituir os valores co-

brados a título de imposto de renda 

sobre auxílio-alimentação nos cinco 

anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, acrescidos juros e correção 

monetária”. 

A 2ª Vara Federal de Itajaí, que julgou 

o processo pelo procedimento do 

Juizado Especial, concedeu os pedi-

dos. A União recorreu da sentença, 

mas a 3ª Turma Recursal de Santa 

Catarina manteve a decisão que re-

conheceu a inexigibilidade do im-

posto de renda. 

Assim, a União interpôs um incidente 

de uniformização junto à TRU. Foi ar-

gumentado que o posicionamento da 

Turma Recursal estaria em diver-

gência com entendimento adotado 

pela TRU que, ao julgar caso seme-

lhante em 2015, havia apontado que 

“verbas pagas ao trabalhador que se 

incorporam ao salário ordinário per-

dem a natureza de indenização, pas-

sando a ostentar natureza de con-

traprestação pelo trabalho realizado 

ou verba salarial, devendo incidir 

imposto de renda”. 

A TRU, por unanimidade, negou pro-

vimento ao incidente. O relator, juiz 

Gilson Jacobsen, explicou que o STJ, 

no julgamento de um pedido de uni-

formização de interpretação de lei, 
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publicou acórdão em abril deste ano 

que ratificou a tese no sentido de que 

“não incide imposto de renda sobre o 

auxílio-alimentação por possuir na-

tureza indenizatória”. 

“Dessa forma, por estar o acórdão 

recorrido em consonância com o en-

tendimento do STJ, o desprovimento 

do pedido de uniformização é medida 

que se impõe”, concluiu Jacobsen. 

Processo nº 5012562-52.2016.4.04.7208. 

 

https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&selForma=NU&txtValor=50125625220164047208&selOrigem=TRF&chkMostrarBaixados=1

